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COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 138/2014 –  DISPÕE SOBRE O USO DE ASFALTO ECOLÓGICO (“ASFALTO BORRACHA”) NAS OBRAS PÚBLICAS DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU

O Anteprojeto de Lei  nº 138/2014, de autoria do Vereador Decio Márcio Majela Abreu, que DISPÕE SOBRE O USO DE ASFALTO ECOLÓGICO (“ASFALTO BORRACHA”) NAS OBRAS PÚBLICAS DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 138/2014

AUTORIA: VEREADOR  DÉCIO MARCIO NAJELA ABREU
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE O USO DE ASFALTO ECOLÓGICO “ASFALTO BORRACHA” NAS OBRAS PÚBLICAS DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º Em obras e serviços de asfaltamento, pavimentação e recapeamento das vias e logradouros, no âmbito do município de Sete Lagoas, será priorizado o uso de “asfalto ecológico”, conhecido como “asfalto de borracha”.




Art. 2º As contratações de obras e serviços públicos de asfaltamento, pavimentação e recapeamento de que trata esta lei devem prever, nos respectivos projetos e especificações técnicas, em caráter prioritário, o emprego do insumo alternativo a que se refere o caput.




Art. 3º A exigência prevista nesta Lei aplica-se aos serviços de pavimentação executados diretamente pelo Poder Executivo, bem como àqueles delegados a terceiros.




Parágrafo único. Ao delegar a terceiros a execução de serviços de pavimentação ou de reparo de vias públicas, o Poder Executivo incluirá, no edital de licitação e no contrato respectivo, a exigência prevista nesta Lei.



Art. 4º Ficam dispensadas do cumprimento desta lei, desde que justificado por meio de estudo técnico devidamente registrado e protocolado pela Secretaria Municipal de Obras, as obras que se enquadram nas seguintes situações:



I – executadas em caráter emergencial;




II – em que a utilização dos insumos alternativos seja tecnicamente inconveniente.



Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.



Art. 6º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação.

               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 14 de novembro de 2014.
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